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LEI ORDINÁRIA N° 1.358A/2012 

DISPPE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 

CASA DA CULTURA NO MUNICÍPIO 
DE BOM JARDIM DE MINAS E DA 

OUTRAS PROVIDËNCIAS. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS, Estado de 
Minas Gerais, aprova eo Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denomiada de Ceèntro Cultural "Antoninho Guido de Paula", a 

casa da Cultura a ser tonstruída na Praça Presidente Vargas, n° 74, "Casa 01', 

centro, neste Municípío. 

Art. 2° Caberá ao Poder Executivo cientificar os órgãos püblico sobre as 

disposições desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Jardim de Minas, 10 de dezenfbrp de 2012. 
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Joaquim Laércio Rodrigues 
Prefeito Mùnicipal 
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